
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 770/2023, de 06 de setembro de 2023.

DISPÕE    SOBRE    A    AUTORIZAÇÃO    PARA
ABERTURA      DE      CRÉDIT0      ADICIONAL
ESPECIAL  PARA  ASSISTÊNcn  F"ANCEIRA
DA              UNIÃO              DESTINADA              À
COMPLEMENTAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DOS
PISOS  SAIARIAIS  PARA  PROFISSIONAIS  DA
ENFERMAGEM           E           DÁ           OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL D0 MUNICÍPI0 DE BOA VISTA; no uso de
suas  atribujções  legais,  que  lhe  confere  a  Lerislação  Federal  e,  em  especial  a  Lei
Orgânica Mimicipal,  faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu, sanciono a
seguinte Lei:

Art.l a. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,  ao Orçamento Municipal do
Exercício  Financeiro  de  2023,  um  Crédíto  Adicional  Especial  até  o  limite  de  R$
22328,96  (Vinte  e  Dois  Mil,  Trezentos  e  Vínte  e  Olto  Reals  e  Noventa  e  Seis
Centavos),  destinados  a  ocorrer com  despesas  da  fimção programática,  10.301.1007-
2067 -  Assistên€ia Financeira para compLementação do Piso da Enfermagem.

§1 ° -  A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de
Lei.

Art.  2°.  Para  ocorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abertura  do  Crédito
Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçamento  vigente,  de  acordo  com  o  inciso  111,   §1°  do  art.  43  da  Lei  Federal  n°
4.320/64.

Art. 3°. Para custear as despesas com a abertura do crédito previsto no artigo
1°, o poder executivo poderá utilizar como fontes de recursos constantes no orçamento
conente, como também excesso de arrecadação por fonte de recursos.

Art. 4 .. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO  I
LEi N° 770/2023.

DETALIIAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA A0 0RÇAMENTO
MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉI)IT0 ESPECIAL AUTORIZADO POR

ESTA LEI.

ASS"IEa!!Ç=AL""çE±RAPABA_ÇÇLiüELERHENmçÁP_PQ.PHg.PA
ENEEEmçHM

ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

Unidade: 2020 - SECRETARIA DE SAUDE.

SUPLEmNTA

CLASSIFICAÇÃ0 PROGRAMÁTICA

DESCRIÇÃO

Função 10 SAUDE

Sub-função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa 1007 Saúde de Qualidade para Todos

Ação 2067 Assistência Financeira paia complementação
do Piso da Enfemagem

Elemento de despesa 3 .1.90.11 _013.1.90.04.01 Vencimentos e Vamtagens Fixas -Pessoal
Civil.

Contratação Por Tempo Deteminado

Fonte de Re€ursos

605

Assistência Financeira da União destinada à
complementação ao pagamento dos pisos
salariais para profissionais da enfemagem

Valor Total 9J568,9212.760'0422.328,96

Vinte e Dois Mil Trezentos e Vinte e Oito
Reais e Noventa e Seis Centavos.
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RATIFICAÇÃO E ADJ`;l)ICAÇÃO -DISPET`'SA N"

T)V000ló/2023

RATIFICAÇÃO      E      AI)JUDICAÇÃ0      -      DISPENSA      NU
I)V00016„023
Nos   termos   dos   elementos   constantes   díi   respectivfl   Exposição   (le
Motivos  que  inslnu  o  processo  c  obser\/ado  o  L`.irecer  da  Assessom
Juridica,   referente   a   Dispensa  de   Liciiação   n°  DV00016/2023,   qiie
objetiva:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONFECÇÃO  DA
PLANTA  GENÉRICA  DE  VALORES  DE  LOGRADOUROS  E  DE

g:¥ÊTDREugÃ%t%%ED3E[RMvpi3áToopEEEfARLÂÊ4EEE3TSTopRAT#
URBANO  (IPTU)  T)O  MUNTCÍPIO;  RATTFICO   o   corrcspondente

procedimento     Ç     AI)JUDICO      o     seu     obje(o     a       GEOVANI
ROI)RIGUES NUNES 22010289404  -R$  6.000.00

Barra de Santa R{)sa -PB, 30 de ^gosto de 2023

JOVINO PEREIRA NEPOMLICENO  NETO
Prefeito
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José Daniel  Martins Silva

Código  ldeiil ificadoi.:OC I A9E65

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO -CPL
EXTRAT0 DE Coh.TRATO

EXTRATO l)E CONTRAT0
0BJETO.  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONI`ECÇÃO  DA
PLANTA  GENÉRICA  DE  VALORBS  DE  LO(3RADOUROS  E  DE
CONSTRUÇÃO,   QUE    SERVIRÃO    DE    PARÂMETROS   PARA
BASE  DE  CÁLCULO  DO  IMPOSTO  PREDTAL  F  TERRTTORIAL
URBANo   (IPTu)   Do   MUNIcirlo     FUNDAME,NTo   LEGAL.

pis3epnpsi.àçsLic.,3?8ãonsoE:VooDOÀ6'2fà3zE%TAAçâ4o,.2?:.çr'R.So:i
MANTER        AS        ATIVIDADF,S        DA        TESOURARIA        E
CONTABILIDADE      339U.39.01       0UTROS       SERVIÇOS      DE
TERCEIROS   -  PESSOA  JURÍDICA.   VIGÊNCIA:   t`té   o   final   do
cxeTcício  financeifo de 2023.PARTES  CONTRATANTES:  PrcfcituTa
Municipal  de  Bnrra  de  Santa  Rosa  e    CT  N°  00144/2023  -3108  23  -
GEOVANI RODRIGUES NUNES 22010289404  -R$ 6.000.00.

Publicfldo  pur:
José  Dtiniel  Martins  Silva
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coMISsÃo pERMAl`'ET¢TE m LTclTAÇÃo - cpL
AVISO I)E ADIAMENTÜ -PREGÃO ELETRÓ+T`[C0 P`"

0003l/20Z3

AVISO     I)E    AI)IAMENTO    -PREGÃO     ELETRÔNICO    N°
00031/2023

3.à;:j2o.e;r,o,oc:1jc:a'.:;eT.un:c:Aê#;a,néeÃnàodDOEprçgLã.gcEú'i%nlc:pná
PASSEIO,  OKM,   PARA   ATENDF.R   AS   NECESSIDADFS   DA
SECRETARIA       DF,       ASSTSTÊNCIA       Socl^L       DESTE
MUNIcipIO.  Abertm  da s€ssf`o  p`'iblica  daso8:00  hüras  do  dia  11
de Setembro de 2023  para  o diau8:U0  horas  du  dia  12  de  Si`tembro
de    2023.     A     licLtação     acoi`tçc`eia     no     mebmo     portal     eletrôiiico
inicialmente  divulgado    lnfoTmdtões:   das  08  00  .`s   12.00  horas  dos
dias  útei§,  no  endereço  supracitado    Teler{)nc:   (083)  3376-1040    E-

:*.bamdesanürosa pb.gov i„    Pmbs"b2° H{;9£[;at':ec:L;gFodv't::;
www.portaldecompraspubl icas coni b r.

Barra de Santa Rosa -PB, 06 de S.`ti.mbri) de 2023

JOSÉ l)ANIEL MARTINS SILVA -
Pregoeiro  Oficial
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GABINETE D0 PREFEIT0
AUI)IÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA - LOA 2024

GABINETE DC) PREFETTO

AUDIÉN CIA PÚBLICA ELETRÔN ICA
Audiência Pública Eletrônica -LOA 2024

C) Prefeí[o Constitucional do Município de Bemardho Batista, Estado
da Paraiba, e em cumprimento ao disposto no art  48, parágrafo único,
dd    Lei    Comi)leinentar    Federal    no    10lnooo,    COMUNICA    às

àntíia.geícc|,Ãísp:rBg.iàzÃdÊs.É.aR8#'tàç,ã:.:m.g.e:Ja:,í::ed:Çâ`::anríi
as     prioridades     e    metas     da    Administração     Pública    Municipal
relacionadas  a  investimentos  e  geração  de  despesas  para  inclusão  na
Lci  Orçamentária  Anual  (LOA)  para  o  exercicio  de  2024.  estaremos
rEcebendo   informaçôes,   propostas   de   sugestões   e   prioridades   qLie

]ulgar   relevantes   para   o   município,   e   que   possa   contribuir   na
elabc"ção  do  Projeto  de  Lei  da  LOA/2024,  duraiite  o  periodo  de
06/09/2023      à      13/09/2023,      através      do      Site      da      Prefeitura
https //www.bemardinobatista pb.gov.br/.    Excepcionalmente,    o    (a)
interessado   (a)   que   não   disp(inha   dos   recursos   necessái.ios   para   o
envm   da  sugestão/contribuição  por  meio  do   formulário  elctrônico,

podcrá  fazê-lo  utili7ando-se  do  requerimento  padrão,  disponibilLzado
na entrada na  Secretaria de Administração, localizado na Rua Edinete
Abrantes de Abreu, 30 -Centro -Bemardino Batista -PB.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bemardino

Batista-PB, 05 de setembro de 2023.

ANTÔNIO ALI}O ANDRADE I)E SOUSA
Prefeito

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas
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GABINETE DO PREFEITO
LEI N.. 770/2Ü23, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE     S0BRE     A     AUTORIZAÇÃO     PARA
ABERTURA       DE        CRÉDIT0        ADICIONAL
ESPECIAL   PARA   ASSISTÊNCIA   FTNANCEIRA
DA                UNIÃC)                DESTINADA                À
COMPLEMENTAÇÃO   AO   PAGAMENTO   DOS
P[SOS   SALARIAIS   PARA  PROFISSJONAIS  DA
ENFERMAGEM             E            DÁ             OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCIONAL  D0  MUNICÍPI0  I)E  B0A
VISTA,   no   uso   de   suas   atribuições   ]egais,   que   lhe   confere   a
Legislação Federal e` em especial a Lei Orgânica Municipal, faz saber

quc a Câmara de Ver¢adores aprova e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art.1°.   Fica   o   Poder   Executivo   autorizado   a   abrir,   ao   Orçarriento
Municipal   do  Exercicio   FinaT`ceiro  de  2023.  um  Crédito  Adicional
Especial  até o  limite de R$ 22.328,96 q/inte e Dois Mil, Trezentos e
Vinte e Oito Reais e Noventa e  Seis Centa`'o8), destinados a oçorrer
com     d€spesas     da     fiinção     programática,     10.301.1007-2067     -
Assistência     Financeira     i»ra     complt;mcntação     do    Piso     da
Emr¢rmagem.

www.diariornunlcípal.c{)m.br/famup
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§1.  -A   classificaçâo   orçamentá"   e   programática,    bem   Çomo   a
criação da dotaçâo para atender u  objeto  dcste artigo, está evi{1enciada
no Anexo 1 deste prQjeto de Lei

ALrt.   2°.   Paia   ocoiTer   às   despesas   orçameiitáritis   com   abcitiua   do
Crédito  Adicional  Especial  de  quc  trata  csta  Lci,  serão  utilizados  c6
recursos  previstos  no  oTçamento  vigcnte,  de  acoido  com  o  inciso  TII,

§ |° do art. 43 da Lei Federal nu 4 320/64.

Art.  3°.  Pafa  custear  as  despcsas  com  a  abcrtura  do  crédito  previsto
no   artigo    1°.   o   po{ler   cxecutivü   p()(lcrá    uiilizai    com()    Íontes    de
recursos  constantes no  orçamento  corrcnte,  comci  tflmbém excesso  dc
arrecadação por fontE: de recursos.

Art. 4 .. Esta Lei entra em vigor na data dc sua piiblicação.

Gabinetc do Prefeíto, 06 de Setembro de  2023,

ANDRÉ I,UIZ GOMES I)E ARAUJO
Preféito Constitucional

ANEX0I

LEI Na77o/2023.

DETALHAMENT0  DA  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  AO
0RÇAMEJ\T0    MUNICIPAL,    POR    MEIO    D0    CRÉDITO
EspECIAL AUTORlzADo roR ESTA LEl.

HEEEEEEEEEEnm„mEm""mmHmE
ÓRGÃ0: 2 -PREFEITURA MUMCIPAl. I)E B0A VISTA.

Unidade: 2020 -SECRETARl^ I)E SAUDE.

SPPLEMENTACÃO

CLASSIFICACÀO  I'ROGRAMÁTICA
DESC-,t,( io

Função +t .s ^ U D L

sub-niiição 302 ^6Slo én(  iu   +lospii``l`ii   Ç   ^n`buií\iüii.\i

J,rogr.pu 1  ')')7 Salld •  dc  Q`iuli`I.iúu  i)m  Toch)s

Açào :\  ,.     '`
A$3is[éi`.iu     Fu``ii:c.ii.`     ii`\rn    compl€i``iniu`ã¢     dü

r'i*o  du  Enl.i ii\ugem

Elemcnto d¢ diépcsa
J3 90    L   I    Ul V€nm``el)lo`  e  V`\r.u|€n`  Flx.Lh  -Pe`àoL`l C.lvll

9u  04  0 1 Co''lr(\\^ P`jr l`cmpú  r)Úiirmm@do

FOJit€  d¢ Rccur5i)8 Ô05

•\¥b's'énç 1`1     rll"n.Ç"     dd     UIllao     úc!tmíldl     b

`onlplon iiçao   ÚÚ   FdEmieniü   Uns   pisos  sdhi[iais

Para  Pro SIO I1.lls  úa  enitf"8Cllt

Valo, To',l

9.568,9212.760,0<22.328.9b
Vlnti.  ..  Dois  hlil  Tr(.zci`li}S  `.  Vii`ti.  c  olto  R..al

C  Noyl`l.tí`  ``  s.i5  ccnmv05,

Publicado por:
Kézia  Silmai.a  Costa Farias

Códigoldciititicador:8C147365

GABINETF, D0 PREFEITO
LEI N.° 771/2023, I)E U6 I)E SETF.MBRO I)E 2023.

DISPÕE     S0BRF,     A     AUTORIZAÇÃO     PARA
ABERTURA        DE        CRET)IT0        ADTCI0NAL
ESPECIAL   PAR^   ASSTSTÊNCIA   FINANCEIRA
DA                 UN IÃO                  DESTI NADA                  À
CC)MPLEMENTAÇÀO    A0    PAGAMENTC)    DOS
PISOS   SALARIAIS   PARA   PROFISsloNAIS   DA
ENFERMAGEM              E              D Á              OUTRAS
PROVTDÊNCIAS.

0  PREFEITO  CONST[TUCIONAL  1)0  MUT`TICÍPIO  I}E  BOA
VISTA,    no   uso   de    suas    atribiiições    legais,    que    lhc    conf`ere    a
Legislaçâo  Federal c,  em  especial  a  Lei  Orgânita  Municjpal,  Ia7  saber

que a Câmara de Vcrçadores aprow e e`i. s.`nciono a seguint¢ Lei.

Art.1..   Fica   o   Poder   Executivo   autorizado   a   abrii`,   :`o   0rçamento
Muicipal  do  Exerc.ím  Findn.im  ite  2023`  um  Crédito  Adii.icii`al

Especial   até   o   limite   de   RS   24£51,04   (Vinte   e   Quatro   Mil,
0ltocemtos    e    Cinquenta    e    Um    Reais    e    Quatro    Centavos),
destinados    a    owrrer    com    despesas    da    função    programática    -
10301.1007-2067  -Assistência  Fimnceira  para  complementação
do Pjso da Enfermagem.

§r  -   A   classificação   orçainentám   e   programática,   bem   como   a
criação da dotação paia atender o objeto deste artigo, está evidenciada
no Anexo 1 deste projeto de Lei.

Art.   2°.   Para   ocorre[   às   despesas   orçamentárias   com   abertura  do
Crédito  Adicional  Especial  de  quç  trata  esta  Lçi,  serão  utilizados  os
reçursos  previstos  no  orçamento  vigente,  de  acordo  com o  mciso  111,

§ 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4J20/64.

Art.  3°.  Para  custear  as  despesas  Çom  a  abertuia  do  crédito  previsto
no   artigo    1°,   o   poder   executivo   poderá   utilizar   como   Íontes   de
Tecursos  constantes no orçamcnto  corrente,  como  também  excesso  de
arrccadação por fontc de rccursos.

Art. 4 .. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Preftito, 06 de Setembro de 2()23.

ANDRÊ l.UIZ GOMES DE ARÃVJO
Prefeito Constitucional

ANEXOI

L_EIN°771/202±

DETAl,IIAMEr`lTO  I]A  I]OTAÇÃO  A  SER  ACRESCIllA  AO
oRÇAME:mo   MUNlclpAL,   poR   MElo   Do   cRÉDITo
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEl.

EiEEEEE5iEE"E-Emm,i,`,]rüü"m
ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE B0A VISTA.

Unidade: 2020 -SECRETARIA DE SAUI)E.

SUPLEMENTACÃO

cLASslFlcAÇÃo moGRAMj`Tlc^
DESCRIÇAO

+`ubçlo 10 SAUDE

Sub-Íunção 301 ATENÇAO BASICA

P"romo 1007 Sride úe Q"li<laú; pam Tc-lo£

Açio 2067
AsPrk istênçm   Fmanceim   para   com)lcmÊntação   do

dJ' Enft[,"g¢m

Flcm€nto  de desi].ga
3   J   90   1  LO' Vencirri\;i`.o8 e  VanÁagcrui  Fims

3  I   9()  04  01 Contrataçàu por Terrpo  Dciemimdo

Fuii(u d.  Rccuilo! 605

As5 iaiéncu    Fii`iiiiccm     üi     Ui`iào     d6sti"da     à
' rrplemcnioçEo  ao  pngumcmo  dos  pi§o5  suluriüi6

paía proris5u)m is d]  ei`fermagcm

Vi'lor  Totül

18.160,12 Vliite  e  Qu.tro  Mll,  0liocen.o8  e  Cliiqiieii[.  e
6.Ó90,92z4.„Sl.l'4 Um Rcal! e Qu.tni Ccn.|voL

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códigoldentificador:D01F82AF

GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DECISÓRIO I)E REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Referência:  Proces§o n.° 230801/2023 (Inexigibilldade n. 008/2023)

Assunto: RevoE!ação de i)rocedlmento licilatórío

0 PREFEITO DO MUNICÍPI0 DE B0A VISTA - PB, no uso das
suas   ati.ibuiçõçs   legais    e   ria    forma   do   disposto   na   Lei   Federal
8.666/93, com alterações posteriores;

COP`.SII)ERAND0   a   suprçmacia   da   Administração   Pública   na
con(lução     e     encerramento     dos     procedimentob     licitatórios     em

www.diariomunicipal.com.br/famup
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